
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2020   |     EDIÇÃO N°  1458 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 12 de fevereiro de 2020     |      PÁGINA: 1

Decreto nº 005/2020

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 053/2019, de 04 de dezembro de 2019;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-366.000,00
(trezentos e sessenta e seis mil reais) para acudir os seguintes Programas de
Trabalho:

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
E HABITAÇÃO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ .: 2.028 – Paviment ação e Manutenção de Ruas
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 3.827 – Cessão Onerosa Pré-Sal                                           R$ 350.000,00

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 002 – DIVISÃO DE SANEAMENTO BÁSICO
Proj./Ativ .: 1.057 – Manutenção do Sistema Rural de Água
44.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 3.501 – Receita de Alienação de Ativos                                  R$ 14.000,00
44.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 3.501 – Receita de Alienação de Ativos                                     R$ 2.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se de parte do Superávit Financeiro Recalculado
apurado nas fontes 501 e 827, no exercício de 2019.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 12 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal José Ruibenete Rodrigues,
no cargo de Pedreiro, matrícula nº 21030, 10 (dez) dias referente às férias coletivas
do ano de 2019, conforme o período aquisitivo completo de 01/08/2018 a 31/07/
2019, com início do gozo em 11 de fevereiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 093/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder o adicional de 1/3 constitucional sobre férias, visto que o
período de gozo já foi usufruído antecipadamente nos dias 02 de janeiro de 2020
a 31 de janeiro de 2020, aos servidores abaixo relacionados:

           Nome                                        Matrícula                          Período aquisitivo
Douglas Martins da Silva                    21224                     04/02/2019 a 03/02/2020
Flávia Malaquias da Silva                     21225                       04/02/2019 a 03/02/2020
Sara Maia Isac de Almeida                21168                       09/02/2019 a 08/02/2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 094/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Ludovico Teodoro Dittmann,
no cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, matrícula nº 20327, com base no
artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a concessão de 07 (sete) dias de
luto (09/02/2020 a 15/02/2020), em razão do falecimento de sua mãe Maria de
Carvalho Dittmann, conforme consta da certidão de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 095/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito à
servidora requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Elis Regina Pereira Bíscaro,
no cargo de Escriturário, matrícula nº 20660, 10 (dez) dias referente às férias
coletivas do ano de 2019, conforme o período aquisitivo completo de 08/02/2019
a 07/02/2020, com início do gozo em 12 de fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro
de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 096/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Cleuza Aparecida Gonçalves,
no cargo de Professora, matrícula nº 20330, a prorrogação do afastamento por
motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica
elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-
Santanaprev, por mais 60 (sessenta) dias, com início em 12 de fevereiro de 2020
a 11 de abril de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Comissão que
declarou dispensável a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
8.666/93 (lei de licitações e contratos) e Decreto 9.412/2018, a favor da empresa
JOELI DOS SANTOS MELO - ME  CNPJ 23.284.440/0001-13 , para o
fornecimento de materiais, equipamentos e serviços para instalação de poço
artesiano comunitário rural, no bairro agua da onça neste município. No valor de
R$. 14.907,00 (quatorze mil novecentos e sete reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 12 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Comissão que
declarou dispensável a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
8.666/93 (lei de licitações e contratos) e Decreto 9.412/2018, a favor da empresa
ITAPORANGA SEGUE BEM CORRETORA DE SEGUROS LTDA. CNPJ
10.962.219/0001-25, para prestar serviço de Seguro para Ambulância Veiculo
Ducato Furgão Maxicargo 2.3 16 V ano/modelo 2019/2019 combustível diesel
placa BDR 9H16 PR. No valor de R$. R$ 6.794,71 (seis mil setecentos e noventa
e quatro reais e setenta um centavos).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 12 de fevereiro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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